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Fabiana Everling
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Henrique Carvalho
Monteiro Junior
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Pauta:
Tempo de Licenciamento (Bombeiros, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente)
Entendimento de como os integradores estaduais fazem para subir as tabelas de dispensa desses
órgãos
Serviço S50 da RFB
Normas de baixo risco nos estados
 
Discussões:
Foi discutido o tempo necessário para obtenção de licenças junto aos Bombeiros, Vigilância
Sanitária e Meio Ambiente.
Identificou-se a necessidade de padronizar as medições de tempo entre os integradores estaduais
e o Mapa de Empresas.
Subida das Tabelas de Dispensa: Os integradores estaduais explicaram os procedimentos para
carregar as tabelas de dispensa em seus sistemas.
Foi observado que, embora as tabelas existam no âmbito federal, alguns estados ainda não
possuem ou não encaminharam normas de baixo risco.
Ficou claro que o serviço S50 (serviço de envido de dados) precisa ser melhor compreendido, o
DREI (Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração) deve solicitar um melhor
entendimento do serviço e encaminhar um ofício para que as juntas indiquem técnicos para uma
rodada de entendimento.
Realmente existem Estados que ainda não possuem normas de baixo risco entre eles Paraíba,
Tocantins, Sergipe, Rio Grande do Norte, Rondônia, Amazonas e Alagoas.
A regra de aplicar a norma Estadual na ausência de norma municipal e a norma federal na
ausência de norma Estadual nem sempre está sendo respeitada.
Isso pode resultar em discrepâncias entre as normas cadastradas no âmbito federal e as normas
municipais. Notou-se também que estão ocorrendo uma duplicidade de tralho, tendo o DREI no
lado Federal a incumbência de recepcionar, analisar e carregar no sistema integrador Federal a
tabela de baixo risco encaminhada, no entanto, os integradores Estaduais também estão
realizando o mesmo procedimento em seus sistemas locais.
 
Encaminhamentos:
O DREI ficou responsável por solicitar um melhor entendimento do serviço S50 da RFB.
Será encaminhado um ofício para que as juntas indiquem técnicos para uma rodada de
entendimento com um grupo menor, visando padronizar as medições de tempo.
 
 
Referência: Processo nº 16100.002836/2024-36 SEI nº 46302277
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